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adquiridos na concentração e forma de uso. Ou seja, a res-

ponsabilidade por um eventual manuseio inadequado durante 

a execução do serviço não pode ser transferida ao fabricante 

do produto, como determina a Lei 8078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor, da qual destacamos alguns trechos:

Seção I

Art. 8º - Os produtos e serviços colocados no mercado de 

consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos 

consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 

em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os 

fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações 

necessárias e adequadas a seu respeito.

Parágrafo único – Em se tratando de produto industrial, 

ao fabricante cabe prestar as informações a que se refere este 

artigo, através de impressos apropriados que devam acompa-

nhar o produto.

Art. 9º - O fornecedor de produtos e serviços potencial-

mente nocivos ou perigosos à saúde ou segurança deverá 

informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito de 

um responsável legalmente habilitado, com termo de 

responsabilidade assinado perante a autoridade sa-

nitária competente.

 Artigo 40º – A aplicação de saneantes domissanitários, 

como prestação de serviços, somente poderá ser feita 

por empresas especializadas.

Artigo 42º – As empresas de que trata esta Seção 

somente poderão utilizar produtos devidamente regis-

trados no Órgão de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde e seguindo as instruções aprovadas e constantes 

das embalagens dos produtos.

§ único: Após a aplicação do produto, a empresa fi ca obrigada 

a fornecer certifi cado, assinado pelo responsável técnico, 

do qual conste o nome  e a composição qualitativa do produto 

ou associação utilizada, as proporções e a quantidade total 

empregada por área, bem como as instruções para a prevenção 

ou para o caso de ocorrência de acidente. 

A empresa prestadora de serviços deve, portanto, ter 

um profi ssional da química como responsável técnico pelo 

manuseio dos produtos químicos, mesmo que estes sejam 
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